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Pesquisa de Preço

Fonte de Pesquisa

Empresas consultadas para cotação que APRESENTARAM propostas:
Nome do Fornecedor

e (ou) Empresa
1 00/00/00 00.000.000/0001-91 CBC 61 telefone 1 - - Vendedor 1

2 20/12/24 26989715000102-1-
002731/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO 61 telefone 2 - - Vendedor 2

3 30/09/24 08778284000153-1-
000013/2024

SECRETARIA DE
ESTADO DA 61 telefone 3 - - Vendedor 3

4 27/06/24 18715383000140-1-
000509/2024

MUNICIPIO DE BELO
HORIZONTE 61 telefone 4 - - Vendedor 4

5 08/07/24 31443333000119-1-
000015/2023

FUNDO ESTADUAL DE
SEGURANCA PUBLICA 61 telefone 5 - - Vendedor 5

6 11/02/25 00531954000120-1-
000006/2025

TRIBUNAL DE JUSTICA
DO DISTRITO FEDERAL 61 telefone 6 - - Vendedor 6

7 11/10/24 27165547000101-1-
000059/2024 MUNICIPIO DE VIANA 61 telefone 7 - - Vendedor 7

8 28/01/25 00394460000141-1-
002125/2024

MINISTERIO DA
FAZENDA 61 telefone 8 - - Vendedor 8

9 10/10/24 08241739000105-1-
000968/2024

ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE 61 telefone 9 - - Vendedor 9

10 31/01/25 CT 16/2024 SENADO FEDERAL 61 telefone 10 - - Vendedor 10

Processo: 00200.003000/2025-71 (VOLUME 1)

Nº DDD Telefone Fax

FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS
Objeto: Aquisição de munições

Contato

Data: 24 de março de 2025

E-mailData CNPJ
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações

Processo: 00200.003000/2025-71 (VOLUME 1)

CBC
MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA 

UNIÃO

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 

ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA

MUNICIPIO DE 
BELO HORIZONTE

FUNDO 
ESTADUAL DE 
SEGURANCA 
PUBLICA DO 
ESTADO DO 

AMAPA - FUNSEP

TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO 

DISTRITO 
FEDERAL E DOS 

TERRITORIOS

MUNICIPIO DE 
VIANA

MINISTERIO DA 
FAZENDA

1 Munição .40 Treinamento 35,000.00   Unid.             5.9625             5.6100             5.7000 
2 Munição .40 Operacional 9,000.00     Unid.           15.2875           13.0900           10.6200 
3 Munição 55.6 Treinamento 20,000.00   Unid.           10.9000           10.7600             9.8400 
4 Munição 55.6 Operacional 2,000.00     Unid.           19.1625           19.0300 

602,600.00 - - - - - - -

N.C.

Item Discriminação dos materiais (especificações)

MAPA DE COTAÇÕES
Objeto: Aquisição de munições

Empresa não apresentou cotação para o item.

Legenda: 
TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preços dos fornecedores (R$)
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações

Processo: 00200.003000/2025-71 (VOLUME 1)

1 Munição .40 Treinamento 35,000.00   Unid.
2 Munição .40 Operacional 9,000.00     Unid.
3 Munição 55.6 Treinamento 20,000.00   Unid.
4 Munição 55.6 Operacional 2,000.00     Unid.

N.C.

Item Discriminação dos materiais (especificações)

MAPA DE COTAÇÕES
Objeto: Aquisição de munições

Empresa não apresentou cotação para o item.

Legenda: 
TOTAL GERAL

Qtde. Un. ESTADO DO RIO 
GRANDE DO 

NORTE
SENADO FEDERAL

            6.1625 
          16.3625 

          18.9500 

- -
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações (total)

Processo: 00200.003000/2025-71 (VOLUME 1)

CBC
MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA 

UNIÃO

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 

ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA

MUNICIPIO DE 
BELO HORIZONTE

FUNDO 
ESTADUAL DE 
SEGURANCA 
PUBLICA DO 
ESTADO DO 

AMAPA - FUNSEP

TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO 

DISTRITO 
FEDERAL E DOS 

TERRITORIOS

MUNICIPIO DE 
VIANA

MINISTERIO DA 
FAZENDA

ESTADO DO RIO 
GRANDE DO 

NORTE

1 Munição .40 Treinamento 35,000.00 Unid. 208,687.5000 196,350.0000 199,500.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000
2 Munição .40 Operacional 9,000.00 Unid. 137,587.5000 0.0000 0.0000 117,810.0000 95,580.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000
3 Munição 55.6 Treinamento 20,000.00 Unid. 218,000.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000 215,200.0000 196,800.0000 0.0000 0.0000
4 Munição 55.6 Operacional 2,000.00 Unid. 38,325.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000 0.0000 38,060.0000 37,900.0000

602,600.00 196,350.00 199,500.00 117,810.00 95,580.00 215,200.00 196,800.00 38,060.00 37,900.00

MAPA DE COTAÇÕES - TOTAL POR ITEM
Objeto: Aquisição de munições

TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preços TOTAIS POR ITEM dos fornecedores (R$)

Item Discriminação dos materiais 
(especificações)

Mapa de Cotações (total) Senado Federal Página 1 de 2

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 939D6FCA006A5C8C. 

00100.058097/2025-88



C:\Program Files (x86)\PDF Tools AG\3-Heights(TM) Document Converter Service\Temp\e547a7db10f432fa6c705de9e8f1b209cd75e0dbc24dff08a64b12bd327c38a5\Mapa de Cotações (total)

Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações (total)

Processo: 00200.003000/2025-71 (VOLUME 1)

1 Munição .40 Treinamento 35,000.00 Unid.
2 Munição .40 Operacional 9,000.00 Unid.
3 Munição 55.6 Treinamento 20,000.00 Unid.
4 Munição 55.6 Operacional 2,000.00 Unid.

MAPA DE COTAÇÕES - TOTAL POR ITEM
Objeto: Aquisição de munições

TOTAL GERAL

Qtde. Un.Item Discriminação dos materiais 
(especificações) SENADO FEDERAL

215,687.5000
147,262.5000

0.0000
0.0000

362,950.00
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Pesquisa de Preço

Planilha Estimativa de Despesas

Processo: 00200.003000/2025-71 (VOLUME 1)

Mínimo (R$) Mediana (R$) Média (R$) Desvio Padrão 
(R$)

Coeficiente de 
Variação (1)

Unitário
(2) Total

 
1 Munição .40 Treinamento 35,000.00 Unid. 5.61               5.83               5.86               0.25               4% 5.83               204,050.00     
2 Munição .40 Operacional 9,000.00 Unid. 10.62             14.19             13.84             2.54               18% 14.19             127,710.00     
3 Munição 55.6 Treinamento 20,000.00 Unid. 9.84               10.76             10.50             0.58               6% 10.76             215,200.00     
4 Munição 55.6 Operacional 2,000.00 Unid. 18.95             19.03             19.05             0.11               1% 19.03             38,060.00       

Elaboração da planilha de cálculo

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE DESPESAS
Objeto: Aquisição de munições

Observação:  cálculos efetuados utilizando critério de arredondamento de valores fracionados para 2 (duas) casas decimais, de acordo com o ATO DO 1º SECRETÁRIO Nº 20, de 2010.

(2) O Preço Estimado é cálculado utilizando a MEDIANA das cotações, por ser uma medida estatística de tendência central não influenciada por valores extremos. A mediana é o valor que divide o
conjunto de dados em duas partes de igual tamanho. Pretende-se, assim, obter estimativas mais próximas da realidade de mercado, sem a influência de preços atípicos.

Estatísticas das Cotações Obtidas
Item

Policial Legislativa Policial Legislativa Policial Legislativa
Beatriz Alves de MancilhaBeatriz Alves de Mancilha Beatriz Alves de Mancilha

Pesquisa de mercado

Discriminação dos materiais (especificações)

585,020.00TOTAL GERAL

Qtde. Un.
Preço Estimado (R$)

Responsável

Equipe técnica responsável pela realização da pesquisa:

(1) O Coeficiente de Variação é uma medida estatística que indica quanto os preços observados na pesquisa diferem, em média, do Preço Médio Unitário (PMU). É resultado da divisão entre o DP e o
PMU.
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Ribeirão Pires, 14 de Março de 2025.
COT-0020004364/25

AO
SENADO FEDERAL
BRASILIA - DF
CNPJ: 00.530.279/0001-15

Apresentamos abaixo nossas condições para fornecimento dos produtos solicitados por V.Sas., conforme
seguem:

DADOS DO
FORNECEDOR
PARA EMISSÃO
DO EMPENHO /

CONTRATO:

Companhia Brasileira de Cartuchos
Av. Humberto de Campos, 3220, Bocaina, Ribeirão Pires/SP, CEP: 09426-900
Telefone: 11 2139-8209 E-mail: lcsilva@cbc.com.br
C.N.P.J. (MF): 57.494.031/0001-63
Inscrição Estadual: 581001879117
Banco: Bradesco: Ag: 3.398-7 / C/C.: 72.200-6 / São Bernardo do Campo - SP

Item Código Produto Padrão de
Embalagem

Qtde. Preço Unit. R$ Preço Total R$

1 10029696 MUN CBC 40SW TREINA EOPP 180GR NTA A 1.000 Unid. 35.000 5,9625 208.687,50
2 10016054 MUN CBC 40SW EXPO 180GR BONDED A 1.000 Unid. 9.000 15,2875 137.587,50
3 10024219 MUN CBC 5,56X45 ETPT 62GR A 2.000 Unid. 20.000 10,9000 218.000,00
4 10027346 MUN CBC 5,56X45 OTM 77GR A 2.000 Unid. 2.000 19,1625 38.325,00

Valor Total da Proposta: 602.600,00
(seiscentos e dois mil e seiscentos reais)

Condição de Pagamento: Contra Entrega da Mercadoria.

Impostos: ICMS de 25% + 2% de FCEP - Inclusos nos preços acima.
IPI de 25% - Inclusos nos preços acima.
PIS e COFINS de 9,25% - Inclusos nos preços acima.

Obs.1: O Contrato/Empenho deverá ser emitido com as informações cadastrais da CBC conforme "Dados do
Fornecedor" informados nesta cotação.

Obs.2: Com o objetivo de promover a destinação ambientalmente adequada dos estojos deflagrados das
munições metálicas, solicitamos que caso haja interesse da instituição no retorno dos estojos
deflagrados ao fabricante, no documento contratual deverá ser incluso cláusula específica para o
envio do material, de acordo com as condições apresentadas na carta DICOM 0511/22 B.

Obs.3: Em atendimento a legislação vigente, na hipótese de eventual instrumento contratual decorrente desta
proposta, imperativo constar cláusula declamatória de que "As Partes declaram conhecer as normas
de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente.

Obs.4: A CBC declara para os devidos fins que possui Programa de Integridade em atendimento às diretrizes
do Decreto nº 11.129/2022.

Prazo de Entrega: Até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, contrato e autorização

Av. Humberto de Campos, 3220 - 09426.900 - Ribeirão Pires - SP - Brasil
+55 11 2139 8200 | cbc.com.br
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(Continuação COT-0020004364/25)

do Exército, devendo prevalecer a contagem do prazo de entrega a partir da data do último
documento recebido pela empresa.

Prazo de Garantia: A Companhia Brasileira de Cartuchos (CBC) garante a conformidade e adequado funcionamentos das
munições apresentadas por um período de 1 ano a partir da data de recebimento dos materiais pelo
cliente, contanto que as munições sejam armazenadas de acordo com as condições de temperatura e
umidade relativa estipuladas pelo fabricante e mantidas nas embalagens originais da CBC.

Atenção: As condições apresentadas nesta proposta, somente terão validade, mediante o envio da autorização
para compra emitida pela Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC (Ex. Bras.)
Brasília - DF, juntamente com a respectiva Nota de Empenho.

Declarações: A COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, estabelecida na Avenida Humberto de Campos, nº.
3220, Bairro Bocaina, Ribeirão Pires -SP inscrita no CNPJ 57.494.031.0001-63 Inscrição Estadual sob
o nº. 58.1001879.117, com filial na Rodovia BR 470, nº. 3.133, Bairro Faxinal, Rio Grande do Sul,
inscrita no CNPJ sob o nº. 57.494.031.0010-54 e Inscrição Estadual sob o nº. 78.0069.463,
representada pelo seu procurador abaixo qualificado, em cumprimento ao Art. 63 inciso I, DECLARA:
- a inexistência de fato superveniente impeditivo da contratação com a Administração Pública,
conforme dispõe o artigo 70 da Lei 14.133/2021.
- sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
- para fins do disposto no artigo 7º., inciso XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (Quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Dados Adicionais
Contratuais:

Considerando que o material a ser fornecido é um PCE (Produto Controlado pelo Exército), o prazo
para eventual substituição de mercadoria deverá ser de até 60 (sessenta) dias, a contar da notificação
da contratante.

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Atenciosamente,

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Valéria Estevão Portela
Supervisora de Administração de Vendas

Av. Humberto de Campos, 3220 - 09426.900 - Ribeirão Pires - SP - Brasil
+55 11 2139 8200 | cbc.com.br

VALERIA 
ESTEVAO 
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59809

Assinado de forma digital 
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Relatório gerado no dia 24/03/2025 09:33:42    (IP: 201.54.48.183)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,66Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,66

Média dos Preços Obtidos: R$ 11,86Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,85

Pesquisa de Preços

Relatório de Cotação: Munições

Pesquisa realizada entre 25/02/2025 09:43:16 e 20/03/2025 10:39:25

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Munição .40 Treinamento

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

2 / 2 1 R$ 5,66 (un) - R$ 5,66 R$ 5,66

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO / 200100 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO MIN.
PUBLICO FED.

26989715000102-
1-002731/2024

20/12/2024 R$ 5,61

2 08.778.284/0001-53 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 08778284000153-
1-000013/2024

30/09/2024 R$ 5,70

Valor Unitário R$ 5,66

Item 2: munição .40 Operacional

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

2 / 2 1 R$ 11,86 (un) - R$ 11,86 R$ 11,86

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 31.443.333/0001-19 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO
AMAPA - FUNSEP

31443333000119-
1-000015/2023

08/07/2024 R$ 10,62

2 MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 18715383000140-
1-000509/2024

27/06/2024 R$ 13,09

Valor Unitário R$ 11,85

Relatório gerado no dia 24/03/2025 09:33:42 (IP: 201.54.48.183)
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Média dos Preços Obtidos: R$ 10,30Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,30

Média dos Preços Obtidos: R$ 18,99Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18,99

Item 1: Munição .40 Treinamento

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 5,61
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 3: Munição 5.56 Treinamento

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

2 / 2 1 R$ 10,30 (un) - R$ 10,30 R$ 10,30

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS / 100001 -
TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

00531954000120-
1-000006/2025

11/02/2025 R$ 10,76

2 27.165.547/0001-01 - MUNICIPIO DE VIANA 27165547000101-
1-000059/2024

11/10/2024 R$ 9,84

Valor Unitário R$ 10,30

Item 4: Munição 5.56 Operacional

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

2 / 2 1 R$ 18,99 (un) - R$ 18,99 R$ 18,99

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTERIO DA FAZENDA / 170010 - MF-SRF-SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL/DF

00394460000141-
1-002125/2024

28/01/2025 R$ 19,03

2 08.258.295/0001-02 - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 08241739000105-
1-000968/2024

10/10/2024 R$ 18,95

Valor Unitário R$ 18,99

Valor Global:  R$ 46,81

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 5,66 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 5,66 Média dos Preços Obtidos: R$ 5,66

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Munição .40 Treinamento
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Órgão: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO / 200100 - SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO MIN. PUBLICO FED.

Objeto: Aquisição de munições. Item 1: MUN CBC 9MM LGR TREINA EOOG 124GR NTA A.
Quant.: 50.000 unidades; Item 2: MUN CBC 40SW TREINA EOPP 180GR NTA A.
Quant.: 50.000 unidades.

Descrição: Projétil Munição Arma Fogo calibre: .40, material: chumbo, peso: 180, tipo: ogival
*** MUN CBC 40SW TREINA EOPP 180GR NTA A - Projétil Munição Arma Fogo
calibre: .40, material: chumbo, peso: 180, tipo: ogival *** MUN CBC 40SW TREINA
EOPP 180GR NTA A

Data: 20/12/2024 17:35

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 26989715000102-1-002731/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 20/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50.000

Unidade: Unidade

UF: DF

*VENCEDOR*
57.494.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,61

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Ribeirão Pires AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 (11) 2139-8248 filmazzaro@cbc.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 5,70

CNPJ: 08.778.284/0001-53

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA

Objeto: AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES PARA PISTOLA CALIBRE .40

Descrição: MUNIÇÃO calibre .40 Munição CBC 40SW TREINA EOPP 180 GR, NTA A. -
MUNIÇÃO calibre .40 Munição CBC 40SW TREINA EOPP 180 GR, NTA A.

Data: 30/09/2024 08:49

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 08778284000153-1-000013/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 27/09/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20.000

Unidade: Un

UF: PB

*VENCEDOR*
57.494.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,70

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Ribeirão Pires AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 (11) 2139-8248 filmazzaro@cbc.com.br
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Item 2: munição .40 Operacional

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 10,62

CNPJ: 31.443.333/0001-19

Órgão: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPA -
FUNSEP

Objeto: AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES REAIS E DE TREINAMENTO, VISANDO ATENDER
ÀS NECESSIDADES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, COM
RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, REPASSE 2022,
AÇÃO 2051

Descrição: MUNIÇÃO - Calibre: .40 S&W; Peso: 180 gr; Modelo referência: BONDED. -
MUNIÇÃO - Calibre: .40 S&W; Peso: 180 gr; Modelo referência: BONDED.

Data: 08/07/2024 12:21

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 31443333000119-1-000015/2023

Lote/Item: 1/231926

Ata: N/A

Homologação: 08/07/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20.000

Unidade: Ind - 1 - un

UF: AP

*VENCEDOR*
57.494.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 10,62

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Ribeirão Pires AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 (11) 2139-8248 filmazzaro@cbc.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 13,09

Órgão: MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Objeto: AQUISICAO DE MUNICOES DE USO DIARIO E PARA TREINAMENTO DA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE - GCMBH, NAS
CONDICOES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.

Descrição: MUNICAO REAL ? CALIBRE .40 SW (EXPO GOLD): PROJETIL COM 150
+-30 GRAINS, ESTOJO METALICO EM LIGA DE LATAO, PROJETIL
JAQUETADO EXPANSIVO PONTA OCA - EXPO GOLD HEX A, JAQUETA EM
LIGA DE TOMBACK COM NUCLEO DE CHUMBO OU MONOBLOCO SEM
NUCLEO - MUNICAO REAL ? CALIBRE .40 SW (EXPO GOLD): PROJETIL COM
150 +-30 GRAINS, ESTOJO METALICO EM LIGA DE LATAO, PROJETIL
JAQUETADO EXPANSIVO PONTA OCA - EXPO GOLD HEX A, JAQUETA EM
LIGA DE TOMBACK COM NUCLEO DE CHUMBO OU MONOBLOCO SEM
NUCLEO

Data: 27/06/2024 14:55

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 18715383000140-1-000509/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 27/06/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 48.000

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
57.494.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 13,09

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Ribeirão Pires AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 (11) 2139-8248 filmazzaro@cbc.com.br

Preço Estimado: R$ 11,86 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 11,86 Média dos Preços Obtidos: R$ 11,86

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade municao municao - calibre 40 expo bonded 180gr
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Item 3: Munição 5.56 Treinamento

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 10,76

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS / 100001
- TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Objeto: AQUISICAO DE MUNICOES DE TREINAMENTO CALIBRE 5,56 X 45MM, 9MM,
E CALIBRE 12

Descrição: Projetil E Componentes Munição Até 30mm MUNIÇÃO CBC 5,56X45 COMUM
M193 POLICIA A - Projetil E Componentes Munição Até 30mm MUNIÇÃO CBC
5,56X45 COMUM M193 POLICIA A

Data: 11/02/2025 18:59

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 00531954000120-1-000006/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 11/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

UF: DF

*VENCEDOR*
57.494.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 10,76

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Ribeirão Pires AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 (11) 2139-8248 filmazzaro@cbc.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 9,84

CNPJ: 27.165.547/0001-01

Órgão: MUNICIPIO DE VIANA

Objeto: Aquisição de Munições NTA .40 S&WEOPP 180gr, Bonded .40 S&W EXPO 155gr,
5,56x45 OTM – Open Tip Match,5,56x45Comum (Ball) M193 Treina e NTA .38 SPL
EOPP 158gr, através de compra direta porinexigibilidade junto à Companhia Brasileira
de Cartuchos (CBC), fornecedora exclusiva dopresente material bélico, para serem
utilizadas pelo efetivo da Guarda Civil Municipal deViana nos cursos de Estágio de
Qualificação Profissional (EQP) e nas atividades depatrulhamento ostensivo.

Descrição: MUNIÇÃO 5,56X45 COMUM M193 POLÍCIA A - MUNIÇÃO 5,56X45 COMUM
M193 POLÍCIA A

Data: 11/10/2024 14:48

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 27165547000101-1-000059/2024

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 10/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 11.000

Unidade: UNIDADE

UF: ES

*VENCEDOR*
57.494.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 9,84

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Ribeirão Pires AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 (11) 2139-8248 filmazzaro@cbc.com.br

Preço Estimado: R$ 10,30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 10,30 Média dos Preços Obtidos: R$ 10,30

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Munição 5.56 Treinamento

Relatório gerado no dia 24/03/2025 09:33:42 (IP: 201.54.48.183)
Código Validação: lmnmBMWSc3UlsWG5idtj%2bKAPYwvmH%2bFBoH5U%2b45KiZwpXd4inpNc5Q%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lmnmBMWSc3UlsWG5idtj%252bKAPYwvmH%252bFBoH5U%252b45KiZwpXd4inpNc5Q%253
d%253d 5 / 8

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 81D03768006A5C8E. 

00100.058097/2025-88 - 00100.058097/2025-88-1 (ANEXO: 001)



Item 4: Munição 5.56 Operacional

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 19,03

Órgão: MINISTERIO DA FAZENDA / 170010 - MF-SRF-SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL/DF

Objeto: Aquisição de munições de armas de fogo, para utilização na atividade de Vigilância e
Repressão, previsto na Doutrina de Uso e Emprego de Equipamentos Especiais.

Descrição: Projétil Munição Arma Fogo material: chumbo, calibre: 5.56 x 45, tipo: comum,
peso: 55, aplicação: fuzil e metralhadora Munição 5,56X45mm OTM - Projétil
Munição Arma Fogo material: chumbo, calibre: 5.56 x 45, tipo: comum, peso: 55,
aplicação: fuzil e metralhadora Munição 5,56X45mm OTM

Data: 28/01/2025 09:32

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 00394460000141-1-002125/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 22/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 26.000

Unidade: Unidade

UF: DF

*VENCEDOR*
57.494.031/0010-54 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 19,03

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Montenegro RODOVIA BR-470, 3133 (51) 5682-0005 eugenio@cbc.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18,95

CNPJ: 08.258.295/0001-02

Órgão: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Objeto: Aquisição de cartuchos de munições para o Setor de Balística Forense, para análises
periciais por meio de teste de eficiência e micro comparação balística. O uso de armas de
fogo constitui parte integrante de diversas atividades criminais no Brasil e,
especialmente, no estado do Rio Grande do Norte. Diversos crimes envolvem as armas
de fogo e cartuchos de munição como parte integrante de seu tipo penal, como posse ou
porte ilegal, enquanto outros tipos penais apresentam prevalência estatística .

Descrição: Munição De Calibre Acima De 30 Mm Até 75 Mm MUN CBC 5,56X45 OTM 77GR
A - Munição De Calibre Acima De 30 Mm Até 75 Mm MUN CBC 5,56X45 OTM 77GR
A

Data: 10/10/2024 15:02

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 08241739000105-1-000968/2024

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Homologação: 10/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

UF: RN

*VENCEDOR*
57.494.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18,95

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Ribeirão Pires AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 (11) 2139-8248 filmazzaro@cbc.com.br

Preço Estimado: R$ 18,99 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 18,99 Média dos Preços Obtidos: R$ 18,99

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Munição 5.56 Operacional
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Data: 25/02/2025 09:53:56
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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CONTRATO Nº  

Que entre si celebram, de um lado, a 
UNIÃO por intermédio do SENADO 
FEDERAL e, do outro, COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS,
objetivando o fornecimento de munições de 
uso operacional e de treinamento.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ  
nº 00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, e 
a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, com sede na Avenida 
Humberto de Campos, 3220, Bocaína, Ribeirão Pires/SP, CEP: 09.426-900 telefone n° (11) 
2139-8209, e-mail: lcsilva@cbc.com.br, CNPJ-MF nº 57.494.031/0001-63, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÃO CARLOS SANCHEZ DE 
OLIVEIRA JUNIOR, CI. 15.482.035-0 2ª via, expedida pela SSP/SP, CPF nº 269.148.988-47, 
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de inexigibilidade de licitação com base no 
inciso I do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizada pelo Exmo. Senhor Primeiro-Secretário do 
Senado Federal, conforme documento digital nº 00100.013634/2024-80 (via 001) do Processo 
nº 00200.018404/2023-06, observado o Parecer nº 49/2024  ADVOSF, documento digital  
nº 00100.009025/2024-6, incorporando a este instrumento a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, documento digital nº 00100.007444/2024-23, e o Termo de Referência, 
documento digital nº 00100.010184/2024-73,e sujeitando-se as partes às disposições da Lei  
nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da Política de Contratações do Senado Federal, Anexo V do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, e dos Atos da Diretoria-Geral nº 14 de 2022 
e 15 de 2022, e das cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de munições de uso operacional e de 
treinamento, de acordo com os termos e especificações constantes deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os itens deverão atender os seguintes requisitos: 

2024/0016
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Item Quantidade Unidade de Medida Especificações 

1 190.000 Unidade 
Munição calibre .40 S&W, EOPP, 180 gr, 
NTA, destinada a treinamento.   
Não gera gases ou resíduos tóxicos durante o 
disparo, pois possui projétil totalmente 
encapsulado, mistura iniciadora livre de metais 
pesados e pólvora química sem fumaça. 

2 12.000 Unidade 
Munição calibre .40 S&W, EXPO Bonded,180 
gr. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram sua contratação;  

II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;  

III - efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste contrato; 

IV - manter preposto para este contrato, que irá representá-la sempre que for necessário.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo se houver autorização específica do SENADO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-
rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO QUARTO  Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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PARÁGRAFO QUINTO - Os pleitos, reclamações e esclarecimentos formulados pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos pelo SENADO no prazo de 30 (trinta) dias e decididos 
pela autoridade competente no prazo de até 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação de ambos 
os prazos caso necessário para o adequado deslinde da matéria. 

PARÁGRAFO SEXTO  O prazo de instrução referido no Parágrafo Quinto desta cláusula 
somente terá início após a verificação por parte do Gestor da avença acerca dos pressupostos 
de admissibilidade do pedido previstos no art. 123 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 

O SENADO e a CONTRATADA se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei  
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da 
execução do presente Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o 
compartilhamento de dados pessoais pelo SENADO, compromete-se a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
compartilhado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto 
da presente contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade 
de todas as informações  em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis  
compartilhados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei 
n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 
compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento da presente avença. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao SENADO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
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PARÁGRAFO QUINTO  Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito 
em relação aos dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste contrato e nos 
termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato, em uma única parcela, no prazo de até 
120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, 
contrato e autorização do Exército, devendo prevalecer a contagem do prazo de entrega a partir  
da data do último documento recebido pela empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  O objeto deste contrato deverá ser entregue na Praça dos Três 
Poderes, Senado Federal, Bloco 14 (Gráfica), Serviço de Logística, Brasília/DF, CEP 70165-
900, em dias úteis, durante o horário das 9h às 18h, conforme a marca e especificações 
discriminadas em sua proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  O objeto será fornecido em embalagem lacrada e sem apresentar 
sinais de violação, contendo a sua discriminação, prazo de validade, nome do fabricante, 
endereço e registro no órgão competente. O produto deverá ser embalado de forma suficiente 
para oferecer proteção contra choques mecânicos, intempéries, calor excessivo e outras formas 
de agressão aos materiais.  

PARÁGRAFO TERCEIRO  O prazo de garantia do produto deverá ser de, no mínimo, 1 
(um) ano, respeitadas as condições de armazenamento indicadas pela CONTRATADA, a contar 
do recebimento definitivo do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO  Constatadas irregularidades no material entregue, o Senado 
poderá: 

I  Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 
motivadamente sobre o assunto, cabendo à CONTRATADA providenciar a 
substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do recebimento da notificação por escrito, considerando que 
o material a ser fornecido é um PCE (Produto Controlado pelo Exército); 

II  Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação, devendo a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 
da notificação por escrito, considerando que o material a ser fornecido é um PCE 
(Produto Controlado pelo Exército), sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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PARÁGRAFO QUINTO  Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I  Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais. 

II  Definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação 
do relatório detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO  Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.  

PARÁGRAFO SÉTIMO  Caberá à CONTRATADA o recolhimento de materiais por ele 
fornecidos e considerados inadequados pelo gestor.  

PARÁGRAFO OITAVO  Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a 
qualidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento da notificação do gestor.  

PARÁGRAFO NONO  O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente 
justificado o motivo, nos termos do § 2º, do art. 80, do ADG nº 14/2022.  

PARÁGRAFO DÉCIMO  Para os fins no item acima, a CONTRATADA deverá protocolar 
o seu pedido, com a devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento 
do prazo inicialmente estabelecido.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários a seguir, 
conforme proposta da CONTRATADA, documento digital nº 00100.007444/2024-23, não 
sendo permitida em nenhuma hipótese a antecipação de pagamentos e o pagamento de 
fornecimentos não executados ou executados de forma incompleta. 

Item Unidade Quantidade Especificação 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço  
Total  
(R$) 

1 Unidade 190.000 
Munição calibre .40 

S&W, EOPP, 180 gr, 
NTA. 

6,1625 1.170.875,00 
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2 Unidade 12.000
Munição calibre .40 

S&W, EXPO Bonded, 
180 gr.

16,3625 196.350

Valor Total 1.367.225,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO O valor total do presente instrumento é de R$ 1.367.225,00 (um 
milhão, trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais), compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO Caso  o  faturamento  do  objeto  pela CONTRATADA ocorra 
antes da produção de efeitos da majoração da alíquota de IPI promovida pelo Decreto  
n°  11.764/2023 o valor do presente instrumento será, conforme especificado na tabela abaixo, 
de R$ 1.168.374,80 (um milhão, cento e sessenta e oito mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
oitenta centavos). 

Item Unidade Quantidade Especificação
Preço 

Unitário 
(R$)

Preço 
Total 
(R$)

1 Unidade 190.000
Munição calibre .40 

S&W, EOPP, 180 gr, 
NTA.

5,2658 1.000.502,00

2 Unidade 12.000
Munição calibre .40 

S&W, EXPO Bonded, 
180 gr.

13,9894 167.872,80

Valor Total 1.168.374,80

PARÁGRAFO TERCEIRO O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta 
bancária da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, condicionado ao termo de 
recebimento definitivo do objeto, conforme previsto no Parágrafo Quinto da Cláusula Quarta.   

PARÁGRAFO QUARTO  Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 
Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 
previstas na Cláusula Décima.  

PARÁGRAFO QUINTO As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO  Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura apresentada 
ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o prazo 
constante do Parágrafo Segundo desta Cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
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PARÁGRAFO SÉTIMO  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
Parágrafo Segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365       I = 6/ 100 / 365         I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta e até o faturamento, de  comprovada  repercussão  nos  preços  
contratados,  implicarão  na  revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

Caso o pagamento não ocorra nos primeiros 12 (doze) meses do contrato por motivo  atribuível  
ao  SENADO,  o  preço  poderá  ser reajustado, observada a variação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor -  INPC ou por outro indicador que venha a substituí-lo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  0 reajuste levará em conta, para fins de cálculo, a  variação  do  
índice  pactuado  entre  a  data  de apresentação da proposta e o último aniversário do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  Eventuais  multas por  atraso  no pagamento  serão  calculadas  
considerando  a  aplicação  do reajuste a cada aniversário do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  O arredondamento dos preços reajustados deste contrato reger-
se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário nº 20, de 2010: 

I  Para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas 
decimais; e 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 81D03768006A5C8E. 

00100.058097/2025-88 - 00100.058097/2025-88-1 (ANEXO: 001)



Processo nº 00200.018404/2023-06

 

 

 

 
Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

8 

II  Quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no Inciso I deste Parágrafo 
for igual ou superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando 
for inferior a cinco permanecerá a mesma inalterada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Natureza de Despesa 
3.3.90.30. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pela autoridade competente do SENADO FEDERAL promover 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto no Ato da 
Comissão Diretora nº 02, de 2008 e no Ato da Diretora-Geral nº 14 de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

A CONTRATADA será responsabilizada pelas condutas em desacordo com o disposto neste 
contrato, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

I  advertência; 

II  multa; 

III  impedimento de licitar e contratar; e 

IV  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  A penalidade de advertência será aplicada quando a 
CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato e não for justificável a aplicação 
de penalidade mais grave. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá em 
impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União por até 3 (três) anos e será aplicada, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, quando a CONTRATADA: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

V - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
consistirá em impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos por um período mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) 
anos e será aplicada nas hipóteses do Parágrafo Segundo que justificam a aplicação de 
penalidade mais grave ou ainda quando a CONTRATADA: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO QUARTO  Em conjunto com as sanções dos Parágrafos Primeiro, Segundo 
ou Terceiro a autoridade competente poderá:  
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I - aplicar multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato; e 

II  determinar a rescisão unilateral do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de 
cálculo o valor da parcela adimplida com atraso:  

I - 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

II - 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º 
(décimo quinto); 

III - 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º 
(décimo sexto) até o 30º (trigésimo); 

PARÁGRAFO SEXTO - O SENADO avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou total 
do objeto configura simples impontualidade, passível de multa moratória, ou inexecução do 
contrato, que sujeitará a CONTRATADA às demais sanções administrativas previstas, 
avaliando as circunstâncias do caso concreto e a utilidade ou aproveitamento do objeto para a 
administração. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada das demais sanções previstas neste contrato. 

I - A multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das perdas e danos decorrentes do 
descumprimento do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO  A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Quarto da Cláusula Quinta ou constatada qualquer irregularidade relativa às demais condições 
de habilitação e qualificação que ensejaram a presente contratação sujeitará a CONTRATADA 
à pena de advertência e na sua notificação para sanear o vício ou irregularidade. 

I  O inadimplemento da obrigação no prazo assinalado na notificação sujeitará a 
CONTRATADA ao disposto nos incisos I e II do Parágrafo Quarto. 

PARÁGRAFO NONO  O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, não 
previstas expressamente nos parágrafos anteriores, sujeitará a CONTRATADA à multa 
moratória de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, a critério do SENADO, observando-se 
os critérios constantes do Parágrafo Décimo Primeiro e sem prejuízo das demais sanções. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO  Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos Parágrafos 
Quinto e Nono, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  Nos processos de apuração de infrações, serão 
assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa, observadas as disposições legais e 
regulamentares, e serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II  as peculiaridades do caso concreto; 

III  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV  os danos que dela provierem para o SENADO FEDERAL; 

V  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

VI  a não reincidência da infração; 

VII  a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta 
omissiva ou comissiva; 

VIII  a execução satisfatória das demais obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO  A multa moratória de valor irrisório poderá ser 
convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO  Em casos excepcionais, caso a multa moratória se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, em atendimento ao 
disposto no Parágrafo Décimo Primeiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO  A multa aplicada, após regular processo 
administrativo e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU  Guia de Recolhimento da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pelo SENADO à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato pode ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito do SENADO, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II  consensual, por acordo entre as partes ; ou 

III  determinada  por decisão judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato terá início na data da sua celebração e se encerrará após 12 
(doze) meses consecutivos, contados a partir dessa data, ou até a execução plena do objeto, 
aquela que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado automaticamente nos termos do art. 111, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica definido o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DISPOSIÇÕES FINAIS 

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrava (Lei nº 8.429/1992) e a Lei  
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cumpri-las fielmente. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

 

Brasília-DF, _____ de _______________ de 2024. 

 

 

 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

 

 

 

JOÃO CARLOS SANCHEZ DE OLIVEIRA JUNIOR 

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

 

Testemunhas: 

 

 

Diretor da SADCON           Coordenador da COPLAC 

 

 

U:\COPLAC\SECON\SECON2024\MINUTAS\CONTRATO\CBC - CT NOVO - 180404 2023 (AP).docx 
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